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 O LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
- AUTORIZA A INSTALAÇÃO E A OPERAÇÃO DO EMPREENDI-
MENTO.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

SECRETARIA MUNICIPAL DE                          
SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E PROJETOS

PORTARIA Nº 15/2025/SMSOP/GAPP                         
 
 O Secretário Municipal de Segurança e Ordem Pú-
blica, no uso de suas atribuições legais:

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar o servidor Elias Souza dos Santos, 
matrícula 846658 como fi scal do Contrato n° 286-SMSOP/
SAD/GAPP/2025 referente ao Processo nº 11333/2025/SM-
SOP que tem como objeto, aquisição de colchões para aten-
der a Guarda Civil Municipal.

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor a contar de 04 
de junho de 2025.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista, 04 de junho de 2025.

Assinatura Eletrônica
Cláudio Galvão dos Santos

Secretário Municipal de Segurança e Ordem Pública

SECRETARIA MUNICIPAL DE                      
MOBILIDADE URBANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 027/2025 - SEMOB, DE 30 DE MAIO DE 2025.
 
 O Secretário Municipal de Mobilidade Urbana, no 
uso de suas atribuições legais conferidas, considerando o 
artigo 37, caput, da Constituição Federal; considerando o 
Decreto n° 028/E, de 7 de abril de 2025; 

 Considerando o previsto no Art. 18, § 2, da Lei Com-
plementar N. 003 de 02 de Janeiro, de 2012 e o Art. 45 da 
Lei Nº 1139, de 30 de abril de 2009; 

 RESOLVE: 

 Art. 1º A jornada de trabalho dos Agentes Munici-
pais de Trânsito da SMTRAN que exerçam as suas funções 
na fi scalização de trânsito em regime de escala, passará de 
24x72 horas para a escala de 24x96 horas. 

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor, a contar de 01 
de Junho de 2025.  

 Art. 3º- Publique-se e cumpra-se. 

Daniel Pedro Rios Peixoto
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana - SEMOB

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO 
POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 14/2025 

 A Autoridade Municipal de Trânsito da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOA VISTA - RR, com fulcro no artigo 281 
e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, e no §2º do artigo 
13 da Resolução Nº 619/2016 - CONTRAN, e ainda, as Re-
soluções CONTRAN nº 404/2012 e 574/2015 do CTB, consi-
derando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
– ECT devolveram as Notifi cações por Infração de Trânsito, 
por não ter localizado os proprietários dos veículos ou os 
portadores dos CPF/CNPJ listados abaixo, ou, por não com-
provar a entrega das respectivas Notifi cações aos mesmos, 
notifi ca-os das respectivas Infrações de Trânsito cometidas, 
concedendo-lhes, caso queiram, o prazo de 15 dias conta-
dos desta publicação no sítio https://boavista.rr.gov.br para 
interporem recurso de Defesa Prévia ou Recurso à Jari Mu-
nicipal junto a GERÊNCIA DE MULTAS da SMTRAN/SEMOB/
PMBV/RR, ou, em caso de infração de responsabilidade de 
condutor, o proprietário do veículo poderá indicar o condu-
tor responsável (conforme os termos legais do art. 257 do 
CTB), junto ao endereço: AVENIDA CAP. JÚLIO BEZERRA Nº 
1481 - BAIRRO 31 DE MARÇO CEP 69.305-294 - BOA VISTA - 
RORAIMA.

 1. Os formulários para apresentação de Defesa Pré-
via ou Recurso à Jari Municipal, podem ser requeridos atra-
vés do endereço eletrônico: https://boavista.rr.gov.br
 
 2. Para realizar consultas ou impressão de Autos de 
Infração de Trânsito e Emissão de Boletos para Pagamento, 
acessar o link: https://boavista.rr.gov.br
 
 3. Para baixar a CNH DIGITAL acessar:  Carteira Di-
gital de Trânsito – App no Google Play  

Ozéias Pereira da Silva
Gerência de Multas da SMTRAN/SEMOB/PMBV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE 
POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 15/2025 

 A Autoridade Municipal de Trânsito da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOA VISTA - RR, com fulcro no artigo 281 
e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, e no §2º do artigo 
13 da Resolução Nº 619/2016 - CONTRAN, e ainda, as Re-
soluções CONTRAN nº 404/2012 e 574/2015 do CTB, consi-
derando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
– ECT devolveram as Notifi cações por Infração de Trânsito, 
por não ter localizado os proprietários dos veículos ou os 
portadores dos CPF/CNPJ listados abaixo, ou, por não com-
provar a entrega das respectivas Notifi cações aos mesmos, 
notifi ca-os das respectivas Infrações de Trânsito cometidas, 
concedendo-lhes, caso queiram, o prazo de 15 dias conta-
dos desta publicação no sítio https://boavista.rr.gov.br para 
interporem recurso de Defesa Prévia ou Recurso à Jari Mu-
nicipal junto a GERÊNCIA DE MULTAS da SMTRAN/SEMOB/
PMBV/RR, ou, em caso de infração de responsabilidade de 
condutor, o proprietário do veículo poderá indicar o condu-
tor responsável (conforme os termos legais do art. 257 do 
CTB), junto ao endereço: AVENIDA CAP. JÚLIO BEZERRA Nº 
1481 - BAIRRO 31 DE MARÇO CEP 69.305-294 - BOA VISTA - 
RORAIMA.

 1. Os formulários para apresentação de Defesa Pré-
via ou Recurso à Jari Municipal, podem ser requeridos atra-
vés do endereço eletrônico: https://boavista.rr.gov.br
 
 2. Para realizar consultas ou impressão de Autos de 
Infração de Trânsito e Emissão de Boletos para Pagamento, 
acessar o link: https://boavista.rr.gov.br
 
 3. Para baixar a CNH DIGITAL acessar:  Carteira Di-
gital de Trânsito – App no Google Play  

Ozéias Pereira da Silva
Gerência de Multas da SMTRAN/SEMOB/PMBV
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